
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 
 

P á g i n a  1 | 26 

  

Av. Flores da Cunha, 799 – Fone: (54) 3330-2322 – CEP 99500-000 – Carazinho/RS 

E-mail: camara@camaracrz.rs.gov.br / www.camaracrz.rs.gov.br / CNPJ: 89.965.222/0001 - 52 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO  
26/2024 

 
CREDENCIAMENTO 
01/2024 
 

OBJETO 

Credenciamento de instituições financeiras para a outorga gratuita da gestão 
da folha de pagamento dos servidores ativos e agentes políticos da Câmara 
Municipal de Carazinho. 
  

INÍCIO DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO 

11/10/2024  
 

FINAL DO PRAZO DE CREDENCIAMENTO 

24/10/2024  
 

E-MAIL DE COMUNICAÇÃO/ FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 

camaracrz@camaracrz.rs.gov.br 
 

 

  

mailto:camara@camaracrz.rs.gov.br
http://www.camaracrz.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 
 

P á g i n a  2 | 26 

  

Av. Flores da Cunha, 799 – Fone: (54) 3330-2322 – CEP 99500-000 – Carazinho/RS 

E-mail: camara@camaracrz.rs.gov.br / www.camaracrz.rs.gov.br / CNPJ: 89.965.222/0001 - 52 

SUMÁRIO 

 
1. DO OBJETO ........................................................................................................................................ 3 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO ..................................................................................... 3 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. .............................................................. 4 

4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO ......................................................................... 6 

5. DOS RECURSOS ................................................................................................................................ 7 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES .......................................................................... 7 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO ............................................. 9 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS ............................................................................10 

9. DA CONTRATAÇÃO ...........................................................................................................................10 

10. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO ..................................................10 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL ...............................................................................................11 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS .....................................................................................................................11 

 

 
  

mailto:camara@camaracrz.rs.gov.br
http://www.camaracrz.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 
 

P á g i n a  3 | 26 

  

Av. Flores da Cunha, 799 – Fone: (54) 3330-2322 – CEP 99500-000 – Carazinho/RS 

E-mail: camara@camaracrz.rs.gov.br / www.camaracrz.rs.gov.br / CNPJ: 89.965.222/0001 - 52 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 
(Processo Administrativo n° 26/2024) 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO/RS, vereador Vanderlei Eugênio 

Lopes, no uso de suas atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interessados que realizará 

CREDENCIAMENTO, na forma Eletrônica, nos termos do Art. 79 da Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 

2021, Decreto Federal nº 11.878/2024 e demais legislações pertinentes, observadas as condições 

estabelecidas neste edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de instituições financeiras para a outorga 

gratuita da gestão da folha de pagamento dos servidores ativos e agentes políticos da Câmara Municipal de 

Carazinho. 

1.1.1. Os agentes públicos vinculados à Câmara de Vereadores perfazem o número total 42 

agentes, com as respectivas faixas salariais atuais, conforme constam no Termo de Referência (Anexo I) 

deste Edital. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso II, do Decreto nº 11.878, de 

2024. 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar as instituições financeiras, públicas ou privadas, autorizadas pelo BACEN que 

possuem agência física na cidade de Carazinho, a exercer a atividade pertinente ao objeto e que atendam 

aos requisitos de habilitação previstos neste Edital 

2.2. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 

chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar- se a respeito do seu 

funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização. 

2.2.1. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sítio eletrônico 

www.pregaobanrisul.com.br ou solicitadas por meio do seguinte endereço de e-mail 

camaracrz@camaracrz.rs.gov.br. 

2.3. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.6. Não poderão participar do credenciamento: 
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2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 

pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.6.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.8. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.9. A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sistema do Banrisul e encaminharão, 

exclusivamente por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico), o requerimento de participação (ANEXO II) 

com a indicação de sua intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos 

serviços, com as seguintes informações: 

3.1.1. Outorga gratuita da gestão da folha de pagamento dos servidores ativos e agentes políticos 

da Câmara Municipal de Carazinho. 

3.1.2. Os agentes públicos vinculados à Câmara de Vereadores perfazem o número total 42 

agentes, com as respectivas faixas salariais atuais, conforme constam do anexo I deste Edital. 

3.1.3. Os agentes públicos do Poder Legislativo (Servidores estatutários, Cargos em Comissão, 

contratados temporariamente e Vereadores), recebem no dia 20 de cada mês, podendo ocorrer variações 

para mais ou para menos, ao longo do período do contrato, com valor líquido anual aproximado de 

R$197.312,16, distribuídos conforme segue: 
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3.1.4. Os servidores recebem a primeira parcela (50% - sem descontos) do 13º salário no mês de 

maio e a segunda parcela no mês de dezembro. 

3.1.5. A empresa deverá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários essenciais com 

isenção de tarifas definidas no inciso I do art. 2º da Resolução 3.919/2010 do CMN – Conselho Monetário 

Nacional, ou posterior. 

3.1.6. A credenciada disponibilizará aos servidores e agentes políticos a possibilidade de 

transferência dos valores depositados para outra conta bancária, de outra instituição financeira da qual 

seja titular (portabilidade), sem cobrança de tarifa, que valerá automaticamente para os meses seguintes, 

sendo que os referidos valores a serem transferidos deverão estar a disposição do servidor/vereador, na 

conta bancária previamente informada, na mesma data em que estiverem disponíveis os valores para os 

demais servidores e agentes políticos do Poder Legislativo. 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 

implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 

credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 

apresentará também declaração, conforme Anexo II, que: 

a) Declaração de Idoneidade; 

b) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme o 

modelo do Decreto Federal n° 4.358/02; 

c) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas neste edital. 

d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social. 
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g) Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da 

Lei nº 14.133/2021. 

3.6. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA DOCUMENTAÇÃO PARA O CREDENCIAMENTO 

4.1. Após o envio do Requerimento de Participação e as Declarações a Câmara Municipal solicitará que 

as empresas interessadas entreguem no prazo máximo de 1 (um) dia útil os seguintes documentos 

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em caso de sociedades 

comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

b) Indicação do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova, indicando a diretoria 

em exercício; 

c) Registro Comercial no caso de empresa individual. 

4.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Prova de regularidade expedida pela Procuradoria Nacional da Fazenda (Certidão Conjunta de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, sendo da sede ou domicílio do Licitante. 

e) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS) e seguridade social. 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (obtida eletronicamente nos sites do TRT-4 e/ou Regional 

correspondente do licitante ou TST). 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Carazinho/RS. 

Observação: caso a licitante não possua cadastro no Município de Carazinho, a certidão prevista na 

alínea “g” do item 4.1.2 deverá ser substituída por comprovante/ declaração de empresa não 

cadastrada neste município. 

4.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia. 

4.3. O órgão credenciante terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para analisar a documentação apresentada 

pelo interessado.  
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4.4. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.5.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; 

e 

4.5.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.6. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 

revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 2 (dois) dias úteis, sob pena de preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 

decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 

de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.pregaobanrisul.com.br ou camaracrz.rs.gov.br.  

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 

amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
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6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante o credenciamento; 

6.1.6. fraudar o credenciamento; 

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

6.2.1. advertência;  

6.2.2. multa; 

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

mailto:camara@camaracrz.rs.gov.br
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Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em 

favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 3 (três) servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica ao e-mail 

camaracrzs@camaracrz.rs.gov.br, o qual servirá como protocolo oficial.  

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no sítio eletrônico da Câmara Municipal, 

disponível no endereço www.camaracrz.rs.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

mailto:camara@camaracrz.rs.gov.br
http://www.camaracrz.rs.gov.br/
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8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, 

será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no sítio eletrônico da Câmara Municipal, 

disponível no endereço www.camaracrz.rs.gov.br e no PNCP. 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 

assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 

para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 

administração, será de 3 (três) dias úteis. 

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela administração. 

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta 

ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.6. O contrato terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.  

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 

Administração. 

10. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

10.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 

ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

10.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 

sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 

resultaram. 

10.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

10.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 3 (três) dias úteis.  

10.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado; 

10.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

10.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente 

ao credenciamento. 
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10.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 

cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

10.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 

processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 

penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

10.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a 

sua situação. 

10.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não 

será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

11.1. O presente edital de chamamento permite o cadastramento de novos interessados por período 

indeterminado.  

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara Municipal. 

12.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

12.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.4.1. ANEXO I – Termo de Referência 

12.4.2. ANEXO II – Requerimento de Inscrição para Credenciamento 

12.4.3. ANEXO III – Declaração Conjunta 

12.4.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

 

Carazinho (RS), 09 de setembro de 2024. 

Vanderlei Eugênio Lopes 
Presidente 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 
 

(Disponibilizado em apartado) 
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ANEXO II 
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 

 
FICHA DE DADOS CADASTRAIS DA EMPRESA: 
CNPJ - Razão social - Nome de fantasia - - ENDEREÇO (rua, avenida, complemento e nº): 
Bairro - Município - UF - CEP - Telefone - Celular - E-mail - 

 
 
O signatário da presente, _____________________________________________, 

com sede na _______________________, na cidade de __________________, Estado 
____________, inscrita no CNPJ sob nº ______________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ______________________________________, portador(a) 
da Carteira de Identidade nº ________________ e do CPF nº _______________, vem 
manifestar seu interesse no credenciamento para a outorga gratuita da gestão da folha de 
pagamento dos servidores ativos e agentes políticos da Câmara Municipal de Carazinho, 
e, dessa forma, declara sob as penas da lei que: 

I - Recebeu e tomou conhecimento de todas as exigências e condições estabelecidas 
no Edital de Credenciamento e respectivos anexos, para o cumprimento das obrigações 
para prestação dos serviços objeto do Credenciamento; 

II - Aceita todos os termos e condições do Edital de Credenciamento e de que a elas 
se submete, principalmente no que diz respeito aos serviços estipulados no instrumento 
convocatório e Termo de Referência; 

III - Concorda com a outorga gratuita para a prestação dos serviços objeto do 
Credenciamento; 

IV - Tem ciência que o Credenciamento não impõe obrigatoriedade ao Contratante de 
solicitar a prestação de serviços; 

V - Tem ciência de que somente os aprovados no processo de Credenciamento, 
observando os critérios para distribuição dos serviços previstos no Edital de 
Credenciamento, poderão prestá-los para o Contratante. 

 
 

Carazinho (RS) , ____ de __________ de ______ 
 

___________________________________________________ 
Assinatura e identificação do(s) responsável(eis) representante(s) legal(is) 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO CONJUNTA  

 

DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: ________________________________________________________ 

CNPJ/MF/Nº____________________ INSCRIÇÃO ESTADUAL: ___________________ 

ENDEREÇO:____________________________________________________________  

Na qualidade de representante legal da empresa acima descrita, declaro sob as penas da lei e para fins do 
Credenciamento nº 01/2024, que a Empresa por mim apresentada: 

( ) não está suspensa temporariamente da participação em licitações, nem impedida de contratar com 
o Poder Público e, da mesma forma não está na situação de empresa inidônea para licitar ou contratar com 
o Poder Público. 

( ) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

( ) cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do 
edital, como condição de participação. 

( ) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

( ) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, nos limites previstos no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

( ) não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021. 
 
Ressalva CASO EMPREGUE MENOR: 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

LOCAL: ______________________, ______ de __________________ de ______. 

ASSINATURA: 
NOME: 

mailto:camara@camaracrz.rs.gov.br
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ANEXO IV-  MINUTA CONTRATUAL 

CONTRATO N.º xx/2024 

   

Pelo presente instrumento, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO, órgão 

dotado de personalidade judiciária, com sede na Av. Flores da Cunha, nº 799, Centro, na 

cidade de Carazinho/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 810.965.222/0001-52, neste ato 

representado pelo Vereador Vanderlei Eugênio Lopes, doravante denominada 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa (...), estabelecida à rua (endereço completo), 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º (....), representada, neste ato, 

por (....), inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.º (....), doravante denominada 

CONTRATADA, celebram entre si o presente Contrato que será regido pelas cláusulas e 

condições que seguem. 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 

contratado, descrito abaixo, constante do Processo Administrativo n.º 26/2024, Edital de 

Credenciamento n. º 001/2024, conforme termos de homologação e de adjudicação 

datados de xx/xx/xxxx, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas 

da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Federal nº 11.878/2024, suas alterações 

posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de instituição financeira para a 

outorga gratuita da folha de pagamento dos servidores ativos e agentes políticos da Câmara 

Municipal de Carazinho, conforme especificado Termo de Referência, no edital e seus 

anexos. 

1.2. A contratação será mediante cessão gratuita do direito de efetuar o pagamento da folha 

salarial dos servidores municipais, em número aproximado de XXXXX (XXXX) 

compreendendo os servidores efetivos, comissionados e vereadores, a critério do próprio 

servidor.  
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1.2.1. A oscilação do número de servidores não alterará qualquer condição do contrato, 

nem sujeitará qualquer das partes ao pagamento de indenização ou de outra penalidade, 

já que o servidor deverá solicitar o prestador de serviço de seu interesse.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O contrato decorrente da presente licitação entrará em vigor a partir da sua publicação 

no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e terá o prazo de vigência de 60 

(sessenta) meses, podendo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, respeitada a 

vigência máxima decenal, nos termos do disposto nos artigos 106 e 107 da Lei nº 

14.133/2021 e mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a contratante, permitida negociação entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. Com exceção do repasse das remunerações e subsídios dos servidores e agentes 

políticos, não haverá pagamento por parte de nenhuma das partes, considerando se tratar 

de outorga gratuita. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, no mínimo, a franquia de serviços bancários 

essenciais com isenção de tarifas definidas no inciso I do art. 2º da Resolução 3.919/2010 

do CMN – Conselho Monetário Nacional, ou posterior. 

4.1.1. Eventuais alterações na franquia de serviços bancários essenciais deverão ser 

comunicadas por escrito à CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO, de preferência antes 

de entrar em vigor. 

4.2. A CONTRATADA poderá oferecer empréstimos consignáveis em folha de pagamento, 

com taxas de juros reduzidas, atendida a legislação vigente, sem caráter de exclusividade. 

4.3. A CONTRATADA disponibilizará aos servidores e agentes políticos a possibilidade de 

transferência dos valores depositados para outra conta bancária, de outra instituição 
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financeira da qual seja titular (portabilidade), sem cobrança de tarifa, que valerá 

automaticamente para os meses seguintes, sendo que os referidos valores a serem 

transferidos deverão estar à disposição do servidor/vereador, na conta bancária 

previamente informada, na mesma data em que estiverem disponíveis os valores para os 

demais servidores e agentes políticos do Poder Legislativo. 

4.3.1. Os valores a serem transferidos deverão estar à disposição na conta bancária 

informada pelo servidor, na mesma data em que estiverem disponíveis na instituição 

financeira cessionária para os demais servidores do 

Município. 

4.4. Os servidores recebem no dia 20 de cada mês, podendo ocorrer variações para mais 

ou para menos, ao longo do período do contrato. 

4.5. Os servidores recebem a primeira parcela (50% - sem descontos) do 13º salário no 

mês de maio e a segunda parcela no mês de dezembro. 

 

CLÁUSULA QUINTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

5.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

  

CLÁUSULA SEXTA– DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 – São obrigações da CONTRATADA: 

6.1.1. Executar os serviços nos termos propostos, assumindo inteira 

responsabilidade pelo fiel cumprimento das obrigações pactuadas dentro dos padrões 

licitados, sob pena de responsabilização pelo seu descumprimento. 

6.1.2. Promover a abertura de contas dos servidores, na modalidade conta corrente, 

efetuando a coleta de dados, documentos e assinaturas necessários, no local e horário de 

trabalho (dentro do horário de atendimento bancário). 

6.1.3. Designar profissional e canal de acesso apropriado para os assuntos 

relacionados à execução dos serviços.  
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6.1.4. Ter sistema informatizado compatível com o CONTRATANTE, de forma a 

possibilitar que todas as operações sejam feitas por meio eletrônico e online, sendo que, 

no caso de incompatibilidade, todas as despesas necessárias para tal adaptação correrão 

por conta da CONTRATADA. 

6.1.5. Efetuar os créditos dos pagamentos nas contas dos servidores, sem qualquer 

custo, em conformidade com as informações e prazos repassados pela Câmara Municipal 

de Carazinho. 

6.1.6. Respeitar o limite da margem consignável dos salários no caso de concessão 

de empréstimos aos servidores, solicitando para tal as informações necessárias à Câmara 

Municipal de Carazinho. 

6.1.7. Responsabilizar-se por eventuais danos que vier a causar à Câmara Municipal 

de Carazinho ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

6.1.8. Apresentar previamente à Câmara Municipal de Carazinho uma tabela com a 

franquia mínima de serviços com isenção de tarifas, a partir da Resolução BACEN nº 

3.919/2010, e demais serviços e produtos com suas respectivas tarifas. 

6.1.9. Responder por todos os impostos, taxas, seguros e quaisquer outros encargos 

que incidam ou venham a incidir sobre os respectivos serviços a serem prestados. 

6.1.10. Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

6.1.11. Reparar ou corrigir, dentro do prazo estipulado pela Câmara Municipal de 

Carazinho, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas pela fiscalização dos 

serviços. 

6.1.12. A Câmara Municipal de Carazinho não assume, inclusive para efeitos da Lei 

nº 8.078/1990 – Código de Proteção e Defesa do Consumidor, qualquer responsabilidade 

pela atividade exercida pela CONTRATADA. 

6.1.13. A Câmara Municipal de Carazinho não assume qualquer responsabilidade 

pelos compromissos assumidos por seus servidores. 
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6.1.14. É vedada a subcontratação de outra instituição financeira, mesmo que seja 

sua controlada ou controladora, para a execução total ou parcial dos serviços, objeto desta 

licitação. 

6.1.15 - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz. 

6.1.16 - A CONTRATADA reconhece as prerrogativas da Administração previstas no 

artigo 104 da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 – São obrigações da CONTRATANTE:  

6.2.1. Efetuar os pagamentos de salários de seus servidores por intermédio da 

CONTRATADA.  

6.2.2. Informar sempre que solicitado pela CONTRATADA, o saldo da margem 

consignável dos salários dos servidores, por ocasião da solicitação de empréstimos. 

6.2.3. Enviar a relação nominal de servidores, contendo os valores líquidos a serem 

creditados, bem como os demais dados necessários solicitados pela CONTRATADA.  

6.2.4. Garantir as informações e documentação necessária à execução dos serviços 

por parte da CONTRATADA, com a inclusão e exclusão de servidores.  

6.2.5. Disponibilizar os recursos financeiros necessários no dia do pagamento dos 

servidores. 

6.2.6. Designar fiscal para acompanhar a execução dos serviços contratados.  

6.2.7. Prestar todo o apoio necessário a CONTRATADA para que seja alcançado o 

objeto do termo em toda sua extensão. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

mailto:camara@camaracrz.rs.gov.br
http://www.camaracrz.rs.gov.br/


ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CAPITAL DA HOSPITALIDADE E DA LOGÍSTICA 
 

P á g i n a  20 | 26 

  

Av. Flores da Cunha, 799 – Fone: (54) 3330-2322 – CEP 99500-000 – Carazinho/RS 

E-mail: camara@camaracrz.rs.gov.br / www.camaracrz.rs.gov.br / CNPJ: 89.965.222/0001 - 52 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara Municipal, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

n) não assinar a ata de registro de preços. 

7.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 7.1 

deste edital as seguintes sanções: 

a) advertência, quando der causa à inexecução parcial do contrato, e não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

b) multa, a ser calculada na forma do edital ou do contrato, não podendo ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato, que 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 

7.1. 
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c) impedimento de licitar e contratar, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando do 

cometimento das infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do 

item 7.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando do cometimento das 

infrações administrativas previstas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “l” e m do item 10.1, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, do item 7.1 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na alínea c do 

item 7.2, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Câmara Municipal 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos.  

e) multa de 2% sobre o valor total do contrato, além das penalidades já utilizadas e previstas 

na legislação, em caso de descumprimento de normas trabalhistas. 

f) no caso da alínea “n”, suspensão do direito de licitar e contratar com a Câmara Municipal 

pelo prazo de até 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado. 

    7.2.1 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 7.2 do presente Edital 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

7.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Câmara Municipal 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.4 - A sanção estabelecida na alínea “d” do item 7.2 será precedida de análise jurídica e 

observará e será aplicada pelo Presidente da Câmara Municipal. 

7.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Câmara Municipal ao contratado, além da perda 
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desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

7.6 - A aplicação das sanções previstas no item 7.2 deste Edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Câmara Municipal. 

7.7 - Na aplicação da sanção prevista no item 7.2, alínea “b”, do presente edital, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

sua intimação. 

7.8 - Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 7.2 do presente 

Edital dependerá de instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de no mínimo 2 (dois) servidores, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

7.8.1 - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação. 

7.8.2 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

7.9 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de Câmara Municipal, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

7.10 - Sobrevindo aplicação de nova penalidade no curso do período das sanções previstas 

nas alíneas “c” e “d” do item 7.2 deste edital, será somado ao período remanescente o 

fixado na nova decisão condenatória, reiniciando-se os efeitos das sanções. 
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7.10.1 - Na soma envolvendo sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 7.2, 

observar-se-á o prazo máximo de 6 (seis) anos em que o condenado poderá ficar proibido 

de licitar ou contratar com a Câmara Municipal. 

7.10.2 - Para o cálculo da soma contam-se as condenações em meses, 

desprezando-se os dias, respeitando-se o limite máximo previsto no item 7.10.1 deste 

edital, orientado pelo termo inicial da primeira condenação. 

7.11- É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Câmara Municipal; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

7.11.1- A reabilitação alcança quaisquer penas aplicadas em decisão definitiva, 

assegurando ao licitante e ao contratado o sigilo dos registros sobre o seu processo e 

condenação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 - A fiscalização caberá a servidor formalmente designado, a quem compete verificar se 

a CONTRATADA está executando o serviço, observando contrato e os documentos que o 

integram, conforme disposto na Lei Municipal 8.936/2023. 

8.2 - A fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a CONTRATADA, inclusive 

rejeitando o serviço que estiver em desacordo com o contrato, obrigando-se, desde já, a 

CONTRATADA, a assegurar e facilitar o acesso da fiscalização a todos os elementos que 

forem necessários ao desempenho de sua missão. 
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8.3 - A fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo 

executado dentro dos termos deste contrato, solicitando providências da CONTRATADA.  

8.4 - Cabe à fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 

qualquer penalidade contratual. A fiscalização informará ao setor competente quanto ao 

fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários.  

8.5 - A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da 

integral responsabilidade pela execução do objeto deste edital.  

8.6 - Na forma do art. 137 da Lei nº 14.133/2021 e seguintes, constituirão motivos para 

extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 
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IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabil itado da 

Previdência Social ou para aprendiz. 

8.7 - A extinção do contrato poderá ser:  

I - determinada por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Câmara Municipal; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

  

CLÁUSULA NONA – ALTERAÇÕES 

9.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 - Nas alterações unilaterais, o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

9.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

9.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LGPD 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da Apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros, em todos os meios onerosos ou não, 

dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4 - Cada Parte será responsável perante a outra pelos danos que causar pela violação 

das suas obrigações previstas no presente Contrato. A responsabilidade entre as partes é 

limitada aos danos efetivamente sofridos. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, recorrendo-

se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

12.2 – Para resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas deste contrato, 

fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho-RS. 

12.3 - E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas 

vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Carazinho, XX de XX de 2024  

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO 

CONTRATANTE 

 
 

____________________ 
CONTRATADA 

 
 

Documento confeccionado por Daniela de Oliveira / Equipe de Apoio de Contratações  
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